
Se o projeto de Constituição tem 
algo de consistente, são decerto as 
exigências em torno da apresentação 
do orçamento da União, que deve es
tipular não apenas as despesas do 
orçamento fiscal, mas os gastos que 
até agora se incluíam no orçamento 
monetário (subsídios), bem CÍEEO CS 
investimentos das empresas estriais 
e o orçamento da Previdência Scsiaí. 

Segundo o projeto de Constitui
ção, o orçamento submetido ao Con
gresso deverá indicar o volume Czs 
emissões de títulos públicos destina
dos a cobrir o déficit fixado em lei. 
Desse modo, haverá uma consolida
ção orçamentária que permitirú ao 
Congresso manifestar-se. O mlri^íro 
da Fazenda, sr. Luiz Carlos Eranser 
Pereira, antecipando-se à futura Cer
ta Magna, houve por bsm proccc.er a 
essa consolidação dós trás crçar.ien-
tos ao apresentar a lei dos meias refe
rente a 1988, que prevê aumento LO 
112,7% nas despesas em relaçi'.o à 
provável (?) execução orçamenta-la 
deste ano, para uma inflação calcula
da em 60% no ano que vem. 

Haveria motivos para nos rsju^i-
l#r com esse progresso, que perrrUe 
ver com maior clSveza os gastos pú

blicos e oferece ao Congresso exce
lente cportu2iii~d3 c:;e onercsr uma 
de suas prerrogativas hioícas no re
gime democrático, a cz-kzr. a fiscali
zação das defesas e Cza receitas do 
governo ízCzvd. Ocorre, porém, que 
esse orçss&eato ccmrclfc&âo preva-
vsiíT-cr.ts nLO eotó s^tmetiâo a deba
te parlamenta?, uma vez que o Con
fesso, iziz^nzizzit? absorvido na 
âl&CU3SuO C.D feíJEÍO cons t i t uc iona l , 
nSo t n i tom^o pera íssS-lo. li la-
mentáví:! c-2. jiízzíZ^izzznis no mo-
mcato em r;us zo a&ra essa Emende 
03oríunlfic.L3 ao CCITTOSSO, C3te não 
persa a^orciià-Ia. ' .^ta-sc de um 
mau início rjarn iz-ovcç&o tuo irrraor-
tzzte, e cj£3 c~sr ;a ccrr-rciaêter 
ciitrrvs ií:icistivr.3 ncztz \-Z1B 0,1:3, ao 
ccE;:.*^io'tlc:3 oiafeC", r.zfzzz clvJlta-
Coz, :• :zzxr:z zzlsu " r ^ S c ^ ^ r t o r . t o ' 

C':;zlS.o;'.:?CnT,. ;::v;n~occlafce-
i;re, t—:* :..„?.;,:; /":.;;; ..!.:.'.:;Ie, ĉ jse o 
Ge-': r.zzzi, ro -::.^z."z C-znzz^zz de 
cr.:":; ax>, tzit"C2 ^zz:zTzzz>zze-zz so
bre IZÍLI lei Ce â ^ e í i ^ s cCÊameníã-
rl"^,: ; : :G ' : ; "> . , ; '* C ^ Í ^ . ^ ^ I Í Í r a ra 
l.i ;.:„: L„~;C : CJ.̂ . CS;U.:^:C:.ÀCÍQ ca:i3 ES 

Lendo-se a mensagem Fro«-cflcial 

fto êm fieçãai) 
que acompanha o projeto de orça
mento para 1P23, percebe-se quão ne
cessárias são tais diretrizes para se 
evitar ,que a lei dos meios apareça, 
mais uma vez, como uma simples fic
ção, que denega qualquer valor real ã 
peça orçamentária. Com efeito, o 
projeto de orçamento foi concebido 
na presunção de que em 1988 a infla
ção será de 53% e o crescimento do 
PXB, de G%, e de que o País obterá 
contribuição importante dos finan
ciamentos do Banco Mundial e do 
BID. Diante das dificuldades que o 
governo enírenta para conter as 
pressões inflacionárias (provocadas 
pelo próprio governo), teria sido inte
ressante que o ministro da Fazenda 
explicasse aos membros do Congres
so como conseguirá manter a míla-
çL:o em apenas 00%, com o projetado 
déacit público correspondente a 2% 
do F£3 (segunCo o conceito operacio
nal, que eçuívale a ura orçamento do 
qual se de~duzcm as despesas finan
ceiras...). 

O crescimento de 6% para o PIB 
:"eve saílafa;:c;r 03 desenvolvimentis
tas, mas, numa eventual discussão 
no Congresso, alguns dos membros 
deste Certamente perguntariam co-' 

mo seria possível manter essa taxa 
tão alta com uma poupança tão pe
quena, sabendo-se que em 1ES3 não 
se poderá contar com a poupança 
externa, sem a qual a taxa de investi
mento será insuficiente. De fato, 
diante dá vultosacolcca^âo líquida 
de títulos públicos, tudo indica que, 
para alcançar seu objetivo, o gover
no terá de manter a taxa de juros 
muito elevada, o que, al5m de au
mentar os gastos da União com o 
serviço da dívida, desencorajará os 
investimentos privados. 

A peça orçamentaria tem boa 
apresentação, embora sejam poucos 
os congressistas capazes de entendê-
la. Mas também se poderia pergun
tar como o mesmo Congresso que vai 
votar uma Constituição que irá sub
trair tantos recursos ao governo fe
deral aprovará um orçamento cue 
não prevê a futura reforma tributá
ria, que certamente aumentará a car
ga fiscal, mas irá também reduzir as 
receitas do governo central. 

Por isso, parece-nos inútil e ocio
so discutir esse orçamento que não 
vai ser respeitado, embora sua apre
sentação pudesse ensejar amplo è fe- , 
cundo debate político. | 
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